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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0013365-88.2018.8.26.0003.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de
São Paulo, Dr(a). FABIO IN SUK CHANG, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Haydea
Bardella do Amaral, CPF/CNPJ 040.341.208-
00, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença movida por
Condomínio Residencial Trianon em face de
Reinaldo Aparecido Moreira da Silva.
Encontrando-se o terceiro interessado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada sua
INTIMAÇÃO, por edital, nos termos do art. 799,
I do Código de Processo Civil, da PENHORA
efetuada sobre a vaga de garagem inscrita na
matrícula nº 83.770, no 8º Cartório de Registro
de Imóveis, descrito no AUTO DE PENHORA
disponibilizado na internet. Será o presente
edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, data e assinatura digital.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1020361-76.2021.8.26.0554. 
Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro. 
Requerente: Contador Na Rede Escritorio de Con-
tabilidade Ltda. Requerido: Silas Figueira Santos 
Vale e outros. Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. 
Processo nº 1020361-76.2021.8.26.0554. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Santo 
André, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Bonetti, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Lord Consultoria e Tec-
nologia Eireli, que foi proposto ação para rescisão de 
contrato e devolução de dinheiro por parte da empresa 
Contador Na Rede Escritorio de Contabilidade Ltda, 
com pedido de restituição do valor de R$ 40.000,00. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabi-
do, foi determinada a sua citação, por Edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Caso não haja 
defesa ou resposta o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Santo An-
dré, aos 26 de fevereiro de 2024. Documento assina-
do digitalmente nos termos da Lei nº 11.419/2006. 
Este documento é cópia do original, assinado digital-
mente por Marcio Bonetti e Rinaldo Vieira, liberado 
nos autos em 06/03/2024 às 09:25. Para conferir o ori-
ginal, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/
pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o proces-
so 1020361-76.2021.8.26.0554 e código JAcEPQwU.

Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral
CNPJ nº 54.122.338/0001-45

Demonstrações Financeiras Encerradas em 31 de Dezembro
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em Reais Demonstração do resultado do exercício - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em Reais

    2023 2022
  Educa- Assistência Total das Total das
Ativo Notas cional Social Atividades Atividades
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 2.000.375 20.077 2020.452 1.669.390
Mensalidade a receber 5 1.508.210 - 1.506.210 1.186.449
Outros valores a receber 6 675.614 90.495 766.110 221.677
Impostos a recuperar 6 23.091 - 23.091 25.729
Estoques  102.919 - 102.919 -
Despesas exercício seguinte  13.789 - 13.789 -
  4.323.966 110.572 4.434.571 3.303.245
Não Circulante
Realizável a longo prazo
Aplicações financeiras 7 595.993 - 595.993 791.933
Depósitos judiciais  - - - 41.518
  595.993 - 595.993 833.451
Imobilzado, Liquido 8 24.069.286 3.044.457 27.133.745 27.739.966
  24.089.288 3.044*457 27.133.745 27.739.966
  24.685.281 3.044.457 27.729.738 28.573.417
Total do Ativo  29.009.279 3.155.030 32.164.309 31.876.682

    2023   2022
   Assistência Total das  Assistência Total das
 Notas Educacional Social Atividades Educacional Social Atividades
Receitas Operacionais
Receitas com anuidades de alunos  (10.329.S22) - (10.329.622) 9.469.270 - 9.469.270
Receita com matrícula  (216.137) - (216.137) - - -
Receita com Cantina  (409.485) (0) (409.485) - - -
Receita com Donativos e doações  (350.295) (401.008) (751.303) 702.516 151.793 854.309
Receitas com aluguel  (199.405) (82.800) (282.205) 6.946 28.750 35.696
Receitas com eventos  (436.963) (17.749) (454.712) - - -
Receitas com Uniforme  (93.332) - (93.332) - - -
Receitas com serviços voluntário 15 (760.352) (63.072) (823.424) 276.336 116.352 392.688
Gratuidades - Bom Pastor  (341.000) - (341.000) - - -
Receitas com Vendas de livros  (20.000) - (20.000) - - -
Outras  (13.082) (152) (13.234) 168.466 174.815 343.281
Financeiras  (246.995) (287) (247.282) 431.616 401 432.017
INSS Patronal - Cebas  (1.428.774) (24.594) (1.453.368) - - -
  (14.846.443) (589.662) (15.436.104) 11.066.149 472.111 11.627.260
Custo/Despesas Operacionais
Custo de Mercadoria s/produtos
Compra de mercadorias  154.840 - 154.840 - - -
Gratuidades
Bolsa de estudos - Despesa c/ Gratuidade 11 1.493.380 - 1.493.380 (1.145.514) - (1.145.514)
Despesas com serviços voluntário 15 378.432 63.072 441.504 (276.336) (116.352) (392.688)
Outras gratuidades  283.017 9.798 292.815 - - -
  2.154.830 72.870 2.227.699 (1.421.850) (116.352) (1.538.202)
Ordenados e encargos  6.741.067 116.992 6.858.059 (6.930.599) (163.819) (7.094.418)
Administrativas 12 3.153.071 691.152 3.844.223 (2.745.578) (367.418) (3.112.996)
Depreciação  701.989 91.965 793.964 (688.340) (92.683) (781.023)
Financeiras  42.455 2.520 44.976 (93.370) (4.104) (97.474)
Impostos, taxas e contribuições  20.368 75 20.443 (67.094) (1.149) (68.243)
Devedores duvidosos  - - - 179.438 - 179.438
INSS Patronal - Cebas 13 1.428.774 24.594 1.453.368 - - -
  12.087.725 927.298 13.015.024 (10.345.544) (629.173) (10.974,717)
Superávit (Déficit) dos Exercícios  (448.048) 410.606 (37.641) (712.246) (273.414) (986.669)

    2023 2022
  Educa- Assistência Total das Total das
Passivo e patrimônio líquido Notas cional Social Atividades Atividades
Circulante
Fornecedores  (100.002) (8.005) (108.007) 97.640
Obrigações fiscais  (47.474) (908) (48.382) 47.292
Obrigações e provisões
 trabalhistas  (638.228) (10.237) (648.466) 801.392
Contas a pagar - imobilizado  - - - 44.567
Receitas antecipadas 9 (486.079) - (486.079) 377.420
Demais contas a pagar  (515.849) (371.856) (887.705) 338.201
  (1.787.632) (391.007) (2.178.639) 1.706.512
Patrimônio Líquido
Patrimônio social  (13.545.082) (1.072.615) (14.617.697) 15.290.488
Reserva de reavaliação  (13.341.705) (2.209.108) (15.550.813) 15.865.325
Ajuste de exercidos anteriores  113.189 107.193 220.382 
Resultado do exercício  (448.048) 410.506 (37.541) (985.659)
  (27.221.647) (2.764.023) (29.985.670) 30.170.154

Total do Passivo  (29.009.279) (3.155.030) (32.164.309) 31.876.662

Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demons-
trações contábeis da CONGREGAÇÃO DAS FRANCISCANAS DA AÇÃO PASTORAL, 
que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2023, e as respectivas 
demonstrações do resultado do período, das mutações do patrimônio líquido, do resultado 
abrangente, e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada 
“Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
entidade, em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis: A En-
tidade não possui o controle físico sobre os bens do ativo mobilizado do Grupo Ativo Não 
Circulante e consequentemente as despesas com depreciações são calculadas através de 
taxas anuais fixadas pela legislação fiscal sobre os saldos contábeis das contas do Ativo 
Imobilizado. Para determinar seus saldos e montantes adequados a serem contabilizados 
em despesas de depreciação, será necessário efetuar levantamento físico e econômico do 
Ativo Imobilizado e, devido aos fatos descritos anteriormente, a Entidade também não efe-
tuou a verificação de possíveis desvalorizações significativas que possam existir conforme 
determina a Resolução CFC n° 1.292/10 - NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos e a revisão da vida útil econômica desses bens em atendimento Resolução CFC n° 
1.177/09 - NBC TG 27. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 

e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com 
ressalva. Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício ante-
rior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresen-
tados para fins de comparação, foram anteriormente auditados por outros auditores inde-
pendentes que emitiram relatório datado em 20 de abril de 2023, que não conteve qualquer 
modificação. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela ava-
liação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são 

aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Seguran-
ça razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários toma-
das com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • 

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. • Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais de-
ficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo - SP, 26 de abril de 2024.
 Alexandre Chiaratti do Nascimento
AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS Contador
CRC/SP 2SP 024298/Q-3 CRC/SP 187.003/ O-0 - CNAI - SP - 1620

Demonstração do resultado abrangente
Exercício findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em Reais

   2023 2022
 Educa- Assistência Total das Total das
 cional Social Atividades Atividades
Déficits dos exercícios 448.048 410.506 37.542 (985.659)
Ajustado por:
Ajuste de Exercícios Anteriores 113.189 107.193 220.382 -
Depreciação 701.989 91.965 793.954 781.023
Superávit (Déficit) conciliados 1.036.848 (425.735) 611.113 (204.636)
Variações nos ativos e passivos
Aplicações financeiras 195.940 - 195.940 332.420
Mensalidades receber 321.761 - (321.761) (551.750)
Estoques 102.919 - (102.919) -
Demais contas a receber 686.765 131.182 (555.584) 402.468
Depósitos judiciais 41.518 - 41.518 (41.518)
Fornecedores 2.622 7.745 10.367 97.294
Obrigações fiscais 267 823 1.090 (75.089)
Obrigações trabalhistas 134.680 18.247 (152.926) 114.823
Contas a pagar - imobilizado 44.567 - (44.567) (15.433)
Receitas antecipadas 108.659 - 108.659 (53.526)
Demais contas a pagar 302.654 246.849 549.503 340.713
Caixa líquido gerados pelas atividades
 operacionais 397.816 (57.382) 340.434 345.766
Fluxo de caixa das atividades de
 investimentos
Ativo imobilizado (242.115) 52.743 (189.372) (757.833)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos (242.115) 52.743 (189.372) (757.833)
Aumento (Redução) do caixa e
 equivalentes de caixa 155.701 (4.639) 151.062 (412.067)
Demonstração da redução do caixa e
 equivalentes de caixa
No fim do exercício 2.000.375 20.077 2.020.452 1.869.390
No início do exercício (1.844.674) (24.716) (1.869.390) 2.281.457
 155.701 (4.639) 151.062 (412.067)

Demonstração do fluxo de caixa - Método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em Reais

Composição da Diretoria

Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações Contábeis
Ivaldete Rodrigues - Presidente - CPF n° 083.524.908-50 Maria das Graças Porto - Diretora Financeira - CPF n° 590.986.868-34 Juvêncio Ribeiro Neto - Contador - CRC n° 1SP143812/O-0

ceiro não derivativo: Caixa e equivalentes de caixa, mensalidades a receber e aplicações 
financeiras. • Passivos financeiros não derivativos: Todos os passivos financeiros não 
derivativos da Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se 
torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Entidade baixa um passivo 
financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. Os 
ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço 
patrimonial quando, e somente quando, tenha o direito legal de compensar os valores e 
tenha a intenção de liquidar em ou de realizar o ativo e quitar o passivo simultaneamente. 
A Entidade tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: fornecedores e contas a 
pagar. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos 
financeiros são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa (Total das Atividades):
Descrição 2023 2022
Caixa 56.483 100.217
Bancos conta movimento 90.932 19.851
Caderneta de poupança - 9.785
Fundos de investimentos 1.873.037 1.739.537
 2.020.452 1.869.390
Os saldos de caixa correspondem, substancialmente, aos valores da primeira parcela das 
mensalidades recebidas diretamente na tesouraria dos colégios e que ficaram pendentes 
de serem depositados nas contas bancárias. Do total de caixa e equivalentes de caixa em 
31 de dezembro de 2.023 da atividade de assistência social, R$ 50.933 (2.022 - R$ 59.884) 
está representado por movimentos bancários e caixa. Em 31 de dezembro de 2.023, as 
aplicações em fundos de investimentos mantidas no Banco do Brasil correspondem a R$ 
1.873.037 (2.022 - R$ 1.599.046) sendo o restante do saldo aplicado também em bancos 
de primeira linha. 5. Mensalidades a Receber - Consolidado:
Descrição 2023 2022
Mensalidades a receber 2.109.887 1.788.129
Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa (601.680) (601.680)
 1.508.210 1.186.449
A evolução das perdas estimadas foi a seguinte:
Descrição 2023 2022
(A) Saldo no início do exercício (601.680) (1.154.913)
(B) Baixas de mensalidades contra a provisão de períodos
 anteriores. - 373.791
(C) Efeitos no resultado, complemento, reversão e baixas
 por recebimentos: - 179.442
(A+B+C) Saldo em 31 de dezembro (601.680) (601.680)
Em 31 de dezembro de 2.023, não foi constituído provisão de devedores duvidosos. Cons-
ta na relação dos inadimplentes, mensalidades de exercícios anteriores em aberto, como 
baixados contra a provisão.
6. Demais Contas a Receber:   2023 2022
  Assistência Total das Total das
Descrição Educacional Social atividades atividades
Aluguel a receber - - - 11.051
Impostos a recuperar 23.091 - 23.091 25.819
Outros 675.614 90.495 766.110 210.536
 698.706 90.495 789.201 247.406
7. Aplicações Financeiras - Educacional:
Descrição 2023 2022
Certificados de Depósitos Bancários - CDB
Banco do Brasil 485.878 598.748
Títulos de Capitalização
Banco do Brasil 110.115 193.185
Depósitos Judiciais - 41.518
 595.993 833.451
Em 31 de dezembro de 2023 as taxas das aplicações financeiras em CDB remuneram em 
media entre 88% a 90% do CDI.

   2023 2022
 Educa- Assistência Total das Total das
 cional Social Atividades Atividades
Déficit dos Exercícios (448.048) 410.506 (37.541) (985.659)
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado Abrangente do Exercício (448.048) 410.506 (37.541) (985.659)

 Patrimônio Déficit Reserva de
 Social do Exercício Reavaliação Total
Em 31 de Dezembro de 2021 15.084.792 (108.821) 16.179.835 31.154.164
Transferência (108.821) 108.821 - -
Realização da reserva de reavaliação 314.511 - (314.511) -
Déficit do exercício - (985.659) - (985.659)
Em 31 de Dezembro de 2022 15.290.488 (985.659) 15.865.324 30.170.154
Transferência (985.659) 985.659 - -
Realização da reserva de reavaliação 314.511 - (314.511) -
Ajuste de exercidos anteriores 1.643,00 (220.382) - (222.025)
Superávit do exercício - 37.541 - 37.541
Em 31 de Dezembro de 2023 14.617.697 (182.840) 15.550.813 29.985.670

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido
Exercidos findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em Reais

1. Contexto Operacional: A Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral é 
uma associação civil, sem fins lucrativos, e exclusivamente beneficente, cultural, filantró-
pica, educacional, assistencial e promocional comunitária. Os objetivos da entidade são: 
• Criação, instalação e manutenção de estabelecimento de ensino em seus vários níveis; 
• Criação, manutenção e desenvolvimento de obras de assistência social e promoção hu-
mana, destinadas ao atendimento da comunidade, de crianças, jovens e famílias carentes; 
• Exercício da comunicação social através dos diversos meios de comunicação, como ativi-
dades gráfico-editoriais, radiodifusão, televisão, produção e distribuição de filmes, vídeos, 
audiovisuais e livros educacionais, culturais e religiosos; • Promoção da evangelização da 
comunidade por meio de atividades educativas, culturais, pastorais, promoção humana e de 
assistência social; e • Formação humana social, religiosa e profissional das futuras religio-
sas associadas. 2. Base de Preparação: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação 
societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comi-
tê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC n° 1.409/12 que aprovou a ITG 2002, 
para as Entidades sem finalidade de lucros. A emissão dessas demonstrações financeiras 
foi autorizada pela administração em 26 de abril de 2.024. 2.1 Base de Mensuração: As 
demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção 
dos instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 2.2 Moeda 
funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações financeiras são apresentadas 
em Real, que é a moeda funcional da Entidade. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos: A 
elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotados 
no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e des-
pesas. Os resultados podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revis-
tas de maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas 
no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 
As informações sobre incertezas de premissas e estimativas que apresentem risco signifi-
cativo de resultar em ajuste material no próximo exercício financeiro e julgamentos críticos 
referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reco-
nhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídos nas seguintes notas explicativas: 
• Nota 5 - Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa; • Nota 8 - Depreciação do 
ativo imobilizado; • Nota 10 - Provisões para contingências; 3. Resumo das Principais Prá-
ticas Contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de 
maneira consistente a todos os períodos apresentados nessas demonstrações financeiras. 
a) Ativos circulantes e não circulantes: • Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equiva-
lentes de caixa incluem caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez 
imediata e vencimento igual ou inferior a 90 (noventa) dias e com baixo risco de variação 
no valor de mercado, sendo demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos. • Apli-
cações financeiras: As aplicações financeiras estão demonstradas ao custo, acrescidos 
dos rendimentos auferidos até a data base do balanço e seus vencimentos são superiores a 
91 (noventa e um) dias a partir da data do balanço. • Mensalidades a receber: As receitas 
oriundas das mensalidades de alunos são registradas pelo valor de emissão, considerando 
sua competência. A provisão para devedores duvidosos foi constituída em montantes con-
siderados suficientes pela Administração para fazer face a eventuais perdas na realização 
dos créditos. • Imobilizado: Demonstrado pelo valor do custo de aquisição e reavaliação 
contabilizadas em 2.004. As depreciações dos bens são calculadas pelo método linear, às 
taxas mencionadas na Nota Explicativa n°. 8. b) Passivo circulante e não circulante: Os 
passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou cal-
culáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, variações monetárias 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não 
circulantes são registrados em valor presente. c) Provisões: Uma provisão é reconhecida 
no balanço quando a Entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado 
de um evento passado, e é provável que em recurso econômico seja requerido para sal-
dar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. d) Patrimônio Social: Composto pelos resultados obtidos ao longo 
do período de existência da Entidade, que não tem capital social, devido à sua natureza 
jurídica de associação, conforme prevê o art. 44 e seguintes do Código Civil. e) Apuração 
do superávit (déficit) do exercício: O resultado das operações é apurado pelo regime de 
competência de exercício, inclui o efeito líquido entre as receitas e as despesas, tendo o seu 
valor apurado, incorporado ao patrimônio social. As receitas oriundas das mensalidades são 
registradas pelo valor do faturamento, considerando sua competência. Uma receita não é 
reconhecida se não há a certeza de seu recebimento. Os custos correspondentes também 
são registrados considerando o regime contábil de competência e referem-se basicamen-
te a despesas com pessoal, serviços de terceiros diretos e indiretos as atividades opera-
cionais. f) Instrumentos financeiros: • Ativos financeiros não derivativos: A Entidade 
reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos 
os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do 
resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual se torna uma das 
partes das disposições contratuais do instrumento. A Entidade tem o seguinte ativo finan-
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8. Imobilizado:
A) Educacional - Composição
Bens 2023 2022
Terrenos 8.294.563 8.273.563
Imóveis 23.706.519 23.257.578
Máquinas e equipamentos 536.886 518.933
Equipamentos de informática 668.147 627.029
Móveis e utensílios 1.453.957 1.385.096
Veículos 458.094 443.704
Obras em andamento - 433.140
Intangível 1.960 -
Depreciação acumulada (11.030.838) (10.328.749)
 24.089.288 24.610.195
B) Social - Composição
Bens 2023 2022
Terrenos 1.229.077 1.229.077
Imóveis 3.014.582 3.014.582
Máquinas e equipamentos 55.698 55.698
Equipamentos de informática 4.724 4.724
Móveis e utensílios 207.917 201.197
Veículos 104.654 104.654
Depreciação acumulada (1.572.196) (1.480.161)
 3.044.457 3.129.771
Imobilizado total (A + B) 27.133.745 27.739.966
C) Movimentação - Educacional
Bens 31/12/2022 Adições 31/12/2023
Terrenos 8.273.563 21.000 8.294.563
Imóveis 23.257.579 448.940 23.706.519
Máquinas e equipamentos 518.933 17.953 536.886
Equipamentos de informática 627.029 41.118 668.147
Móveis e utensílios 1.385.095 68.862 1.453.957
Veículos 443.704 14.390 458.094
Intangível - 1.960 1.960
Obras em andamento 433.140 (433.140) -
Total Custo 34.939.043 181.083 35.120.126
Depreciação acumulada (10.328.848) (701.989) (11.030.838)
Líquido 24.610.195 (520.907) 24.089.288
D) Movimentação - Social
 Saldo em  Saldo em
Bens 31/12/2022 Adições 31/12/2023
Terrenos 1.229.077 - 1.229.077
Imóveis 3.014.582 - 3.014.582
Máquinas e equipamentos 55.698 - 55.698
Equipamentos de informática 4.724 - 4.724
Móveis e utensílios 201.098 6.650 207.917
Veículos 104.654 - 104.654
Total Custo 4.609.833 6.650 4.616.652
Depreciação acumulada (1.480.062) (91.965) (1.572.027)
Líquido 3.129.771 (85.315) 3.044.457
Total 27.739.966 (606.222) 27.133.745
Taxas de depreciação: As taxas anuais de depreciação utilizadas são de 2,5% para imóveis, 
20% para equipamentos de informática e veículos e 10% para os demais bens. 9. Receitas 
Antecipadas - Atividade Educacional: As receitas antecipadas correspondem aos valores 
recebidos no exercício de 2.023 e 2.022, decorrentes da primeira parcela da mensalidade dos 
exercícios seguintes. 10. Contingências: A Entidade é parte em ações judiciais e processos 
administrativos perante os tribunais, decorrentes do curso normal das operações envolvendo 
questões trabalhistas, tributárias e cíveis. Em 31 de dezembro de 2.023 e 2.022 não havia 
contingências, que segundo os assessores jurídicos, fossem prováveis de perda. 11. Obriga-
ção da Atividade Educacional para Fins de Certificação: (a) Certificação da Entidade: A 
Entidade foi certificada (CEBAS) pelo Ministério da Educação até 31 de dezembro de 2014, 
conforme publicação no Diário Oficial da União de 31 de março 2017. A Administração proto-
colou novo pedido de Renovação do CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social) junto ao Ministério da Educação (Processo 23.000.00.3804/2015-51), relativo ao 
período de 2015 a 2017, atendendo algumas diligencias solicitadas, seguindo as orientações 
do referido Ministério e cumprindo todos os requisitos constitucionais e legais referentes à Con-
cessão e Renovação do CEBAS, o que lhe reconhece a imunidade em relação a impostos. O 
Ministério da Educação (MEC) procedeu a análise quanto aos requisitos de natureza de educa-
ção, não tendo aprovado as ações desenvolvidas pela instituição na área de competência da-
quele Ministério ficando indeferido o pleito de renovação, publicado em Diário Oficial da União 
(DOU) Portaria 322 em 07 de maio de 2018, por entenderem que a entidade não cumpriu inte-
gralmente todos os requisitos impostos na Lei 12.101/09. A Administração da Associação e sua 
assessoria jurídica elaboraram a defesa administrativa e enviaram ao órgão de competência, 
sendo que após a análise do MEC o indeferimento foi mantido, conforme publicado no Diário 
Oficial da União em 04 de março de 2020. A Administração, através de sua assessoria jurídica, 
entrou com ação declaratória de imunidade e contribuições sociais com Pedido de Tutela de 
Evidência, através do processo n° 1045340-66.2020.4.01.3400 contra a União Federal, com 
o objetivo de anular a portaria 322 de 04 de maio de 2018 do MEC e a decisão ministerial 
que a confirmou, e determinar a expedição do CEBAS requerido no Processo Administrativo 
23.000.00.3804/2015-51, bem como o reconhecimento de sua imunidade. Em 25 de março de 
2021 o pedido de tutela de evidência foi deferido pelo Juiz Federal, para tornar sem efeito a por-
taria 322 de 04 de maio de 2018 e a respectiva decisão ministerial que a ratificou, consequen-
temente, determinando a expedição do CEBAS à Associação. Durante o exercício de 2021 a 

União apelou da decisão, no entanto, a Associação apresentou as constatações. Na data de 
aprovação dessas demonstrações financeiras ainda se aguarda a decisão final, no entanto, 
segundo os assessores jurídicos a chance de êxito da Entidade nesse processo é provável. (b) 
Bolsa de Estudos - Cálculo das gratuidades: Conforme artigo 19 da Lei Complementar 187 
de 16 de dezembro de 2021 regulamentada pelo Decreto Federal 11.791 de 21 de novembro 
de 2023. Para o cumprimento da proporção determinada, a entidade poderá oferecer bolsas 
de estudo parciais, observada as seguintes condições: - (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo 
integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes ou; - (ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral 
para cada 9 (nove) alunos pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número míni-
mo necessário. Gratuidade calculada com base no número de bolsas oferecidas (Artigo 
19 da Lei complementar 187 de 16 de dezembro de 2021.
Descrição 2023 2022
(A) = Total de alunos pagantes 702 690
Demonstração de bolsas 5 oor 1
(A)/5 = Quantidade mínima de bolsas de estudos 100% 140 138
Quantidade de bolsas de estudos ofertadas 100% 140 138
(A)/9 = Quantidade mínima de bolsas de estudos 100% 77 77
Quantidade de bolsas de estudos ofertadas 100% 128 150
Quantidade de bolsas de estudos ofertadas 50% 30 34
Total de bolsas de estudos ofertadas 158 184
Conforme dados do quadro acima, a entidade ofertou no exercício de 2.023 o total de 128) 
bolsas de estudos a 100% e complementou com 30 bolsas de estudos de 50%, atendendo 
assim os requisitos da Lei Complementar 187 de 16 dezembro de 2021. (c) Bolsas de 
estudos conforme Lei complementar 187 de 16 de dezembro de 2021: As bolsas de 
estudo valorizadas pelo total de alunos estão a seguir demonstradas:
  2023  2022
Descrição Qtde. Alunos R$ Qtde. Alunos R$
Bolsas de estudos 50% 30 270.995 34 249.296
Bolsas de estudos 100% 128 698.819 150 896.624
 158 969.814 187 1.145.920
12. Despesas Administrativas:  2023  2022
  Assistência  Assistência
 Educacional Social Educacional Social
Energia elétrica 127.483 22.501 142.092 16.092
Material de limpeza e Higiene 66.414 31.365 132.848 22.987
Água e esgoto 185.665 29.228 186.350 13.897
Telefonia 30.133 5.466 58.677 8.790
Seguros 17.874 2.114 28.891 5.963
Alimentação 252.346 123.817 226.000 169.382
Condução 1.265 - 58.294 697
Cartoriais 9.509 75 7.014 9
Consulta médica e remédios 69.658 38.832 109.511 15.714
Contribuições a associação de classe 59.544 9.798 231 -
Cursos e estudos 7.546 380 60.130 1.679
Serviços de terceiros 910.161 30.456 501.712 18.481
Eventos sociais 88.103 - 35.404 3.229
Ajuda de custo aos colaboradores - - 174.996 43.955
Despesas com informática 6.279 270 17.457 250
Manutenção de infraestrutura 403.373 26.016 372.962 11.162
Propaganda e publicidade - - 43.895 1.627
Materiais didáticos - - 5.129 -
Contributos dos colégios - - 14.625 571
Outras 917.718 370.834 569.360 32.933
 3.153.071 691.152 2.745.578 367.418
13. Imunidade Tributária: A Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral é uma en-
tidade sem fins lucrativos, imune à tributação de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea 
“c”, da Constituição e em conformidade com a medida provisória 2.158-35, está isenta do 
recolhimento do PIS/Cofins s/ faturamento. Abaixo demonstrativo do benefício usufruído: 
PIS (Programa de Integração Social): A entidade está sujeita ao pagamento da contribui-
ção para o PIS calculada sobre a folha de salários à alíquota de 1% de acordo com a 
Lei n° 9.532/97. PIS/ COFINS (PIS s/ Faturamento e Contribuição para financiamento da 
seguridade social): A entidade é isenta do pagamento do PIS/COFINS incidente sobre as 
receitas de suas atividades, de acordo com as Leis n° 9.718/98 e 10.833/03. A imunidade 
das contribuições usufruídas foram:
Descrição 2023 2022
Cota patronal INSS 1.453.368 1.259.283
Contribuição financiamento da seguridade social 414.705 306.115
Total dos benefícios usufruídos 1.868.073 1.565.398
A Congregação, por ser uma Organização Social, enquadrada como uma empresa imune, 
de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição e em conformidade com a 
medida provisória 2.158-35, está isenta do recolhimento do PIS/COFINS faturamento. Abai-
xo demonstrativo do benefício fiscal usufruído: PIS/COFINS s/ faturamento - R$ 414.705,00. 
14. Cobertura de Seguros: Para atender medidas preventivas, a entidade efetua contra-
tação de seguros para cobertura de seus ativos, em valor considerado suficiente para 
cobertura de eventuais sinistros considerando a natureza de sua atividade. 15. Receitas 
(Despesas) com Serviços Voluntários: Conforme determinado pela resolução do Conse-
lho Federal de Contabilidade ITG 2002 - Entidades sem finalidade de lucros, para efeito de 
cumprimento à resolução, a entidade identificou e mensurou os trabalhos voluntários rece-
bidos durante os exercícios de 2.023 e 2.022, representado pela atuação das Religiosas nas 
execuções dos objetivos sociais da Congregação, assim como na participação dos órgãos 
da Administração: Presidente, tesoureiros e conselheiros.

São Paulo, 31 de dezembro de 2023

MÉLIUZ S.A. (COMPANHIA ABERTA)
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 e NIRE 35.300.616.316

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) da Méliuz S.A. (“Companhia”) a se reunirem na Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), sob a forma exclusivamente 
digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme (“Lei nº 6.404/76”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, 
de 17 de janeiro de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), a ser realizada em segunda convocação, no dia 28 de junho de 2024, às 15:00 horas, através da plataforma digital 
indicada no Manual de Participação e Proposta da Administração da Companhia (“Manual” e “Plataforma Digital”, respectivamente), para deliberarem sobre as seguintes ordens 
do dia (“Ordem do Dia”): (i) Deliberar sobre a consignação dos aumentos de capital da Companhia, aprovados pelo Conselho de Administração, dentro do limite do capital auto-
rizado, em reuniões realizadas em 30 de janeiro de 2024 e 20 de fevereiro de 2024, no valor total de R$ 7.844.791,07 (sete milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil setecentos 
e noventa e um reais e sete centavos) em razão do exercício de opções de compra de ações detidas por beneficiários do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia apro-
vado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de outubro de 2020, aditado pelas Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia realizadas em 05 de outubro de 
2020, 30 de abril de 2021 e 06 de abril de 2022, bem como em razão do exercício de 47 (quarenta e sete) bônus de subscrição emitidos sob certificados nº 1 a nº 48, nos termos do 
Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações, conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de maio de 2022 e alterado na As-
sembleia Geral Extraordinária realizada no dia 17 de janeiro de 2024, mediante a emissão de um total 377.738 (trezentos e setenta e sete setecentos e trinta e oito) novas ações 
ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia, passando, desta forma, o capital social da Companhia de R$ 602.558.558,50 (seiscentos e dois milhões, 
quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), dividido em 86.580.215 (oitenta e seis milhões, quinhentas e oitenta mil, duzentas e 
quinze) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia, para R$ 610.403.349,57 (seiscentos e dez milhões, quatrocentos e três mil, trezentos e qua-
renta e nove reais e cinquenta e sete centavos), dividido em 86.957.953 (oitenta e seis milhões, novecentas e cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta e três) ações ordinárias, 
nominativas escriturais e sem valor nominal da Companhia; (ii) Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões 
de reais), por considerá-lo excessivo, mediante restituição aos acionistas em dinheiro, sem o cancelamento de ações; (iii) Deliberar sobre a alteração do caput do art. 5º do Estatuto 
Social da Companhia para refletir as deliberações dos itens acima, caso estas venham a ser aprovadas e se tornem eficazes, nos termos da Proposta da Administração; (iv) Deliberar 
sobre a alteração do parágrafo segundo, do art. 46º do Estatuto Social, para ajustar o critério de precificação da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante, nos 
termos da Proposta da Administração; (v) Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações propostas nos itens acima, caso 
sejam aprovadas; e (vi) Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima. Informações Gerais: 1. Documentos 
à Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia a serem analisados ou discutidos na AGE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual (o qual inclui 
informações detalhadas sobre as matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na AGE), bem como aqueles exigidos 
nos termos do §6º do artigo 124, do artigo 133 e §3º do artigo 135 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 7º da RCVM 81, encontram-se disponíveis aos Senhores Acionistas: (i) na página 
de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVM na rede mundial de com-
putadores (www.cvm.gov.br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 2. Participação dos Acionistas na AGE. 
Conforme autorizado pelo §3º do Artigo 28 da RCVM 81, a AGE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual os Acionistas poderão participar da AGE votan-
do virtualmente, por meio da Plataforma Digital. 3. Participação via Plataforma Digital. Os Acionistas poderão, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos 
termos do artigo 28, §§2º e 3º da RCVM 81, participar virtualmente da AGE por meio da Plataforma Digital. Nesse caso, o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da AGE, 
tenha ou não enviado o Boletim de Voto; ou (ii) participar e votar na AGE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto e que, caso queira, vote 
na AGE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim de Voto, devem ser desconsideradas. A Companhia esclarece que, na forma do artigo 49, 
inciso I, da Resolução CVM no 81, as instruções de voto recebidas pela Companhia por meio de boletim de voto a distância por ocasião da primeira convocação da AGE serão 
validamente consideradas para a realização desta Assembleia, uma vez que a AGE será realizada em segunda convocação em prazo inferior a 30 (trinta) dias. Para participarem 
virtualmente da AGE por meio da Plataforma Digital, os Acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico ri@meliuz.com.br, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da AGE (isto é, até às 15:00 horas do dia 26 de junho de 2024). A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do Acionista e, se for o 
caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à AGE, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone 
para contato, bem como os documentos necessários para a sua participação, conforme esclarecimentos no item 5 abaixo. Visando à segurança da AGE, o acesso ao sistema eletrôni-
co será restrito aos Senhores Acionistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até às 15:00 horas do dia 26 de junho de 2024), nos termos do Manual. 
Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido, não será possível que a Companhia garanta a participação de tais 
acionistas remotamente na AGE. Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, será enviado para o e-mail informado ou, em sua 
ausência, para o e-mail solicitante, o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. Caso o Acionista que tenha 
solicitado devidamente sua participação, não receba o e-mail com as instruções para acesso e participação na AGE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da sua 
realização (ou seja, até às 15:00 horas do dia 27 de junho de 2024), deverá entrar em contato com a Companhia pelo e-mail ri@meliuz.com.br, antes das 18:00 horas do dia 27 
de junho de 2024, a fim de que lhe sejam reenviadas as suas respectivas instruções para acesso. O link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intrans-
feríveis, e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do Acionista. A Companhia também solicita a tais acionistas que acessem a Plataforma 
Digital com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGE, a fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os acionis-
tas que dela se utilizem. 4. Documentos Necessários para a Participação. Conforme detalhado no Manual, para sua participação, seja pessoal ou por procurador. O Acionista 
poderá participar diretamente ou por representante legal ou procurador devidamente constituído, sendo que as regras para outorga de procuração encontram-se detalhadas no Ma-
nual. Para orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a participação do Acionista (pessoa física, pessoa jurídica e fundos investimento) na AGE, vide o Manual, 
o qual se encontra disponível (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na 
página da CVM na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 5. 
Informações Adicionais. A Companhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional ou de conexão que o Acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer 
outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e que venha a dificultar ou impossibilitar a participação do Acionista na AGE por meio da Plataforma Digital. 
Os Acionistas que solicitem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o uso da plataforma digital, bem como garantir a compatibilidade de seus 
respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio). Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGE, conforme instruções contidas 
neste Edital de Convocação e no Manual, a Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na AGE, 
evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto 
na AGE. São Bernardo do Campo, 20 de junho de 2024. Ofli Campos Guimarães, Presidente do Conselho de Administração. 

Viterra Agriculture Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 04.485.210/0001-78 NIRE 35.300.61167-5 | Companhia Fechada
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de dezembro de 2023

Data, Hora e Local: 31/12/23, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Thiago 
Gonçalves Lima, Presidente; e Márcio Gonçalves, Secretário. Deliberações: Por unanimidade, (a) aprovar o 
aumento de capital social da Companhia, decorrente da capitalização de lucros acumulados, que passará 
de R$166.661.090,00 para R$ 349.486.449,00, dividido em 349.486.449 ações ordinárias, nomina-
tivas, sem valor nominal, mediante a emissão de 182.825.359 ações, ao preço de R$ 1,00 por ação, a 
serem distribuídas proporcionalmente às participações acionárias dos atuais sócios da Companhia, sendo 
devidamente subscritas e integralizadas conforme os boletins de subscrição que constam no Anexo III, (b.i) 
aprovar o Protocolo e Justificação; (b.ii) ratificar a nomeação da Avaliadora como empresa especializada 
para avaliar, a valor contábil, na data base de 31/12/2023, o patrimônio líquido da VBRA, o qual será 
vertido em sua integralidade para a Companhia, registrando-se a presença do representante da Avaliadora 
para prestar os esclarecimentos necessários; (b.iii) aprovar o Laudo de Avaliação, que avaliou o patrimônio 
líquido da VBRA em R$1.352.855.679,00; (b.iv) aprovar o aumento de capital social da Companhia, 
decorrente da Incorporação VBRA, que passará de R$ 349.486.449,00 para R$ 1.702.342.128,00, 
dividido em 1.702.342.128 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, mediante a emissão de 
1.352.855.679,00 ações, ao preço de R$ 1,00 por ação, a serem distribuídas proporcionalmente às 
participações acionárias dos atuais sócios da VBRA, sendo devidamente subscritas e integralizadas con-
forme os boletins de subscrição que constam no Anexo IV; (b.v) aprovar a Incorporação VBRA, nos termos 
constantes do Protocolo e Justificação, com a consequente extinção da VBRA e suas filiais. Como resultado, 
o patrimônio líquido da VBRA será totalmente vertido à Companhia, que sucederá a VBRA em caráter uni-
versal em todos os seus direitos e obrigações, para todos os fins e efeitos de direito; e (b.vi) por fim, ficam 
os administradores da Companhia autorizados a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos 
necessários à completa efetivação das deliberações ora aprovadas, incluindo o arquivamento e publicação 
dos atos societários da incorporação, sendo certo que ficam ora ratificados quaisquer atos praticados pelos 
administradores da Companhia no âmbito da Incorporação VBRA. Encerramento: Nada mais. JUCESP nº 
47.575/24-4 em 06/02/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Johnston Bueno Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ nº 07.741.955/0001-49 - NIRE 35.220.352.321

Extrato da Ata de Reunião de Quotistas Realizada em 13.06.2024
Data, Hora, Local: 13.06.2024, às 10hs, na sede, Rua Santa Isabel, 160, 7º andar, conjunto 71, Sala 06, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Deliberações Aprovadas: a) A redução do capital social única e 
exclusivamente da participação no capital social do sócio Nicholas Johnston, no importe de R$ 50.000,00 equivalente 
a 25 de quotas no valor nominal de R$ 2.000,00 cada uma, tendo por fi nalidade a redução por ser excessivo em relação 
ao objeto da sociedade. b) O pagamento ao sócio se dará mediante a transferência ao sócio Nicholas Johnston da 
totalidade das ações que a sociedade possui na Milano Comércio Varejista de Alimentos S/A, ou seja, o total de 48.985 
ações ordinárias nominativas, as quais serão transferidas ao sócio pelo seu valor de custo, ou seja, R$ 48.985,00, 
devendo a diferença ser paga em dinheiro, mediante transferência eletrônica, no valor de R$ 1.015,00. c) Com a 
presente redução, passa o capital social de R$ 400.000,00, divididos em 200 quotas, de R$ 2.000,00 cada uma, para 
R$ 350.000,00, equivalente a 175 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 cada, totalmente subscrito e integralizado 
na seguinte proporção: Sócios: Nicholas Johnston, britânico, separado, maior, administrador de empresas, RNE 
V487420-Q CGPI/DIREX/DRF, CPF/MF 231.914.048-48; R$: 348.000,00, Quotas: 174; e Francisco de Godoy Bueno, 
brasileiro, solteiro, advogado, RG 27.242.161-3 SSP/SP, CPF/MF 307.655.648-74, R$: 2.000,00, Quotas: 1; Total R$: 
350.000,00, Total de Quotas: 175. Nada mais. São Paulo/SP, 13.06.2024. Nicholas Johnston, Francisco de Godoy Bueno.

Itaguaçu Investimentos S.A.
CNPJ/ME 55.467.940/0001-87

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 23 de Maio de 2024
Aos 23/5/24, às 10h na futura sede da Companhia. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Thadeu 
Luciano Marcondes Penido - Presidente; e Melissa Sualdini Ferrari de Melo - Secretária. 5. Deliberações: 
Por unanimidade: (i) lavrar a presente ata em forma de sumário das deliberações; (ii) aprovar a constituição 
de uma sociedade por ações de capital fechado, com as seguintes características: (a) a Companhia terá a 
denominação social de “Itaguaçu Investimentos S.A.”; (b) a sede social será na Rua José Pereira Jorge, 
nº 178, Carandiru, CEP 02.067-020, Em São Paulo - SP; (c) a Companhia terá por objeto social (i) a 
participação no capital social de outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista (CNAE 6462-0/00) 
e (ii) a prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
(CNAE 7020-4/00); (d) o valor do capital social será de R$ 10.000,00, representado por 10.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 cada, todas subscritas pelos 
acionistas fundadores e subscritores em conformidade com o Boletim de Subscrição anexo à presente ata 
na forma do Anexo I; (e) consignar que o valor de R$ 1.000,00, referente à integralização de 10% do 
capital social da Companhia, foi integralizado, nesta data e em moeda corrente nacional, pelos acionistas 
fundadores e subscritores, valor esse que será objeto de depósito junto a instituição financeira competente, 
em cumprimento às disposições constantes do artigo 80 da Lei nº 6.404/76, devendo o saldo ser 
integralizado no prazo de 1 ano contado desta data, em moeda corrente nacional, bens e/ou direitos, sendo 
que nesses últimos casos, a integralização deverá ser realizada de acordo com o procedimento previsto 
no artigo 8º da Lei nº 6.404/76; (f) a administração será exercida por um Diretor Presidente, eleito pela 
Assembleia Geral e com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição. (iii) aprovar o Estatuto Social, 
anexo à presente ata na forma do Anexo II que, lido e aprovado, passa a reger a Companhia; (iv) consignar 
que foram cumpridas as providências previstas no art. 88 da Lei nº 6.404/76 e, por conseguinte, dar a 
Companhia por organizada e constituída, nos termos da legislação aplicável; (v) eleger o seguinte membro 
para compor a Diretoria: (i) Sr. Thadeu Luciano Marcondes Penido, acima devidamente qualificado, como 
Diretor Presidente; (vi) que a remuneração global dos membros da Diretoria levará em consideração as 
regras estabelecidas no art. 152 da Lei nº 6.404/76 e será aprovada pelos acionistas da Companhia, 
reunidos em Assembleia Geral, a cada exercício. Os acionistas consignam que definirão a remuneração 
anual dos membros da Diretoria na próxima AGO; e (vii) consignar que os membros da Diretoria, ora eleitos, 
aceitaram o cargo, assinaram a presente ata, que substitui os respectivos termos de posse no livro próprio 
da Companhia, e declararam, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade. (viii) 
autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as providências necessárias à formalização 
da constituição e ao funcionamento da Companhia, com poderes para representar a Companhia perante 
instituições e órgãos públicos e privados. Nada mais. JUCESP/NIRE nº 3530063967-7, em 10/06/24. 
Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. O inteiro teor desse documento com o Estatuto Social poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

HOLDING AFZ S.A. - CNPJ/MF nº 50.056.072/0001-29 - NIRE 35.300.611.89-6
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024

Data, Hora, Local: 08.02.2024, às 11 horas, na sede, Rua XV de Novembro, 45, 7º Andar, Sala G, Edifício NilMac, So-
rocaba/SP. Presença: 100% do capital social total e votante. Mesa: Presidente, Cláudio Takashi Yamaguti, Secretário, 
Marcelo Moreira de Souza. Deliberações Aprovadas: (a) A ratificação da renúncia apresentada pelo Carlos Hen-
rique Zanvettor, brasileiro, casado, engenheiro, RG 15.353.133-2 (SSP/SP), CPF/MF 115.624.088-36, residente em 
São Paulo/SP, ao cargo de Diretor Vice-Presidente. (b) A ratificação da composição da Diretoria da Companhia pelos se-
guintes membros, todos com mandato até a AGO que analisar as contas da Administração referentes ao exercício en-
cerrado em dezembro de 2025: (i) Diretor Presidente: Cláudio Takashi Yamaguti, brasileiro, casado, empresário, RG 
(SSP/SP) 7.227.222-3, CPF/ME 519.745.768-68, residente em São Paulo/SP. (ii) Diretores sem designação específica: 
Nilton Ferreira da Silva, brasileiro, casado, empresário, RG 1.302.924 (SSP/SP), CPF/MF 324.032.916-68, com do-
micilio em Sorocaba/SP; Luiz Maciel de Lima Filho brasileiro, viúvo, empresário,  RG 11.309.184-9 (SSP/SP) e CPF/
MF 753.591.548-53, com domicílio em Sorocaba/SP; Marcelo Moreira de Souza, brasileiro, casado, advogado, RG 
(SSP/SP) 22.847.651-3, CPF/MF 149.709.928-51, domiciliado profissionalmente em Sorocaba/SP; e Mary Helen Sou-
to Rodrigues, brasileira, divorciada, jornalista, RG (SSP/SP) 25.430.761-9, CPF/MF 291.683.158-48, domiciliado pro-
fissionalmente em Sorocaba/SP. Encerramento: Nada mais. Sorocaba (SP), 08.02.2024. Acionistas: Holding Mac Par-
ticipações S.A., representada por Luiz Maciel de Lima Filho; Holding Nil Participações S.A. representada por Nilton Fer-
reira da Silva; Claudio Takashi Yamaguti; e Carlos Henrique Zanvettor. Mesa: Cláudio Takashi Yamaguti - Presidente, 
Marcelo Moreira de Souza - Secretário. JUCESP nº 215.253/24-3 em 04.06.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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